PARECER N.º 663 , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Educação sobre o Projeto de lei n.º 474, de 2002.

O Projeto de lei n.º 474, de 2002, de autoria do Deputado Alberto “Turco Loco” Hiar, tem por objetivo instituir parâmetros de identificação, avaliação e eliminação da ocorrência de discriminação, racismo e preconceito em práticas, livros e demais recursos utilizados nas escolas estaduais.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 102ª à 106ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 06 a 12 de agosto de 2002, a proposição não recebeu emendas nem substitutivos.

Decorrido esse prazo, o projeto que passou a tramitar em regime de urgência, consoante disposição do artigo 226, inciso II, da XI Consolidação do Regimento Interno, foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo distribuído ao Deputado Eduardo Soltur que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, conforme parecer de fls. 37 e 38

Após, por ter vencido o prazo regimental, sem votação do referido parecer pela Comissão de Constituição e Justiça, foi designado o Deputado Eduardo Soltur para, na qualidade de relator especial, exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça, que o fez ratificando a sua manifestação favorável ao projeto em discussão constante do parecer de fls. 37 e 38.

Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação e distribuído ao Deputado Ary Fossen, no entanto, como ocorreu o vencimento do prazo regimental sem ter parecer votado pela mencionada Comissão, o Presidente da Assembléia designou-me para exarar parecer na qualidade de relator especial, o que passo a fazer em seguida.

Analisando o mérito do projeto de lei em discussão, verificamos a importância da matéria ora tratada, uma vez que os livros didáticos representam um instrumento de informação e formação de fundamental importância aos alunos do ensino fundamental e médio, devendo ser muito bem preparados para que não passem conceitos errados aos seus leitores, mas que enfatizem a história e as lutas dos povos negros, indígenas e orientais, eliminando esteriótipos e discriminações.

Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 474, de 2002.

a) Nivaldo Santana - Relator Especial

